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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

 

Certificamos que a Lei Municipal nº 1073 de 2026 que “DENOMINA 

OFICIALMENTE DE RUA MANUEL LEÔNIDAS VASCONCELOS A VIA 

PÚBLICA QUE ESPECIFICA, SITUADA NO MUNICÍPIO DE BELA 

CRUZ/CE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, foi publicada por afixação nos 

locais de amplo acesso público da Prefeitura Municipal de Bela Cruz/CE, no dia 

27 de março de 2026. 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA CRUZ, aos 27 de março de 

2026.  

 

 

JOSÉ OTACÍLIO DE MORAIS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 1073                                                         DE 27 DE MARÇO DE 2026 

 

DENOMINA OFICIALMENTE DE RUA MANUEL 
LEÔNIDAS VASCONCELOS A VIA PÚBLICA 
QUE ESPECIFICA, SITUADA NO MUNICÍPIO 
DE BELA CRUZ/CE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

Art. 1º – Fica denominada oficialmente de RUA MANUEL LEÔNIDAS 

VASCONCELOS a via pública atualmente sem denominação oficial, localizada 

no perímetro urbano desta cidade, sendo esta transversal à Rua João Osmar 

Araújo, conforme biografia em anexo. 

 

Art. 2º – O Poder Executivo Municipal, através do setor competente, 

providenciará a colocação de placas indicativas, bem como a devida comunicação 

aos órgãos de prestação de serviços públicos. 

 

Art. 3º – As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA CRUZ/CE, em 27 de março 

de 2026. 

 

 

JOSÉ OTACÍLIO DE MORAIS NETO 
Prefeito Municipal 
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